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Janaina Montagna - Consoli Formaturas

De: Janaina Montagna - Consoli Formaturas <financeiro3

@consolieventos.com.br>

Enviado em: terça-feira, 17 de abril de 2018 08:13

Para: 'fernanda oleniki'

Assunto: RES: Rescisão Janaíne Pereira

Isso,  
 
Vou mandar por e-mail pra vocês o detalhamento.  
 
 
Obrigada, qualquer dúvida a disposição.  
 
 

Atenciosamente,  

 

 
 

 
De: fernanda oleniki [mailto:fernandaoleniki1@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 16 de abril de 2018 17:24 

Para: Janaina Montagna - Consoli Formaturas 

Assunto: Re: Rescisão Janaíne Pereira 

 
Esse valor da multa ficará em nosso caixa certo?  
 
Se sim, podemos fazer desta forma, ela está ciente que não terá nada a receber! 
 
 
 
Em 16 de abril de 2018 17:09, Janaina Montagna - Consoli Formaturas 
<financeiro3@consolieventos.com.br> escreveu: 

Podemos sim, só tens que acordar que ela não terá nada a receber,  

As taxas já descontamos do valor recebido.  
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Ela tem pago R$ 360,90 

  

Descontamos as taxas de R$ 144,00 – R$ 360,90 = R$ 216,90. 

  

Esse valor de R$ 216,90 fica como multa então , podemos fazer dessa forma? Assim finalizamos a rescisão 
dela . 

  

  

  

  

Atenciosamente,  

  

 

  

  

De: fernanda oleniki [mailto:fernandaoleniki1@gmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 16 de abril de 2018 16:47 

Para: Janaina Montagna - Consoli Formaturas 

Assunto: Re: Rescisão Janaíne Pereira 

  

Boa tarde Janaina, 

  

O valor que ela havia pago não pode ser devolvido para não descontar do nosso caixa. Ela irá pagar o total 
das taxas devidas e não será cobrado apenas multa rescisória. Podemos fazer dessa forma? 
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Att. 

Fernanda Oleniki 

  

Em 16 de abril de 2018 16:43, Janaina Montagna - Consoli Formaturas 
<financeiro3@consolieventos.com.br> escreveu: 

Boa tarde Fernanda,  

  

Nesse caso descontaremos as taxas e devolveremos o valor restante. 

  

  

Obrigada,  

  

  

Atenciosamente,  

  

 

  

  

De: fernanda oleniki [mailto:fernandaoleniki1@gmail.com]  

Enviada em: sexta-feira, 13 de abril de 2018 08:32 

Para: financeiro3@consolieventos.com.br 

Assunto: Rescisão Janaíne Pereira 
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Bom dia! 

  

Como Presidente da Comissão de Formandos de Ciências Contábeis do ano de 2018, solicito o 
cancelamento do contrato da formanda Janaíne Pereira, inscrita no CPF n° 109.414.439-81, estando de 
acordo junto aos Presidentes das Comissões de Administração e Turismo, que não será cobrada a multa 
rescisória e os únicos valores devidos pela mesma serão as taxas administrativas referente ao 
cancelamento dos boletos. 

  

Desde já agradeço! 

  

  

Att. Fernanda Oleniki 

  

  

  

  

 
 
  

  

 


